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<^ Ar t igo Z.° — A lei orçamentária do exercício em que se. der a i n s t a 
lação do Colégio ora criado consignará dotações necessárias a ocorrer as respectivas 
dafsnesas. 

A r t i go 3.° — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do E s t a d o de São Paulo , 3 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ca r l o s de A ta l i ba Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l (la Secretar ia de Es tado dos Negócios do 
Governo, aos 4 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r Ge ra l , Substituto 

L E I N . 8.450, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 

DJspõe sobre criação d a Secção de A lmoxar i f ado do Hosp i t a l das Clínicas d a F a 
cu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, da Univers idade de São Pau lo , e dá outras 

providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a se 

guinte l e i : 
- A r t i go 1.° — F i c a cr iada , n a Divisão de Administração do Hosp i t a l das 

C l in i ca s da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto, d a Univers idade de São 
Pau lo , a Secção de A lmoxar i f ado . -

A r t i go 2.° — F i c a criado, no Quad ro Permanente do Pessoal do H o s 
p i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , da Univers idade 
de S ã o Pau lo , 1 (um) cargo de Che fe -de Secção, referência " 5 8 " , destinado à de 
pendência refer ida no art igo l.o. 

Pa rág ra fo único — N o pr ime i ro prov imento desse cargo será ap rove i 
tado o servidor que v e m exercendo as respectivas funções. 

A r t i g o 3.° — F i c a extinto, a pa r t i r d a da ta em que seu ocupante t o 
m a r posse do cargo o ra cr iado, o cargo de A lmoxar i fe , a que se refere o artigo 13 
d a L e i n . 3274, de 23 de dezembro de 1955. 

Art igo 4.° — A s despesas com a execução desta le i correrão à conta 
das verbas próprias do orçamento do Hosp i t a l das Clínicas d a F a c u l d a d e de 
M e d i c i n a de Ribeirão Preto, da Univers idade de São Pau l o . 

A r t i g o 5.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
A r t i go 6.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Pa lác io do Gove rno do Es tado de São Pau lo , 3 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S \ 
L u i z An ton io da G a m a e S i lva , Re i to r 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios ' 
do Governo , aos 4 de dezembro de 1964. . 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r Ge ra l . Subst i tuto 
• • " * 

L E I N . 8.451, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre a criação de u n i hosp i ta l e mate rn idade n a Z o n a Norte da Ca p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — F i c a m criados u m Hosp i ta l e Mate rn idade n a Z o n a 

Norte d a Cap i t a l ( . . . v e t a d o . . . ) . 
Ar t igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do Hosp i ta l e Mate rn idade o ra criados consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará e m Vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lác io do Gove rno do Estado de São Pau lo , 3 de dezembro de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E - B A R R O S 
José F ranc i sco de Arch imedes L a m m o g l i a 

P u b l i c a d a n a D i r e t d r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo , aos 4 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e to r G e r a l . Subst i tuto 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 2.665 
M e n s a g e m n . 294, de 3 de dezembro de 1964 

S e n h o r Pres idente . . . 
T e n h p a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direito, que, usando d a faculdade que me é confer ida pelo artigo 24, 
combinado com o art igo 43, le t ra " b " , d a Constituição do Estado, resolvo vetar, 
parc ia lmente , o projeto de le i n . 2.665, de 1963. conforme autógrafo n . 9.401, 
que mè fo i remetido, pelas razões a seguir expostas. 

O projeto e m questão c r i a u m Hosp i t a l e Mate rn idade n a Z o n a 
Norte da Cap i t a l , p a r a atender ao t raba lhador pobre . 

A m e d i d a j á está prevista no P l ano de Desenvolv imento Integrado 
do m e u Gove rno e f i gura expressamente no i tem 19 do P l ano Setor ia l re lat ivo 
à Saúde, onde se d i z : 

"Const rução de 4 Hospita is Dist r i ta is n o município da C a 
p i t a l " . 
A ' equipe técnica que estudou as condições médico-hospitalares d a 

C a p i t a l e conc lu iu pe la necessidade de dotar São Pau lo de quatro hospitais d i s 
tr i ta is , v isando a descentral izar a s u a assistência hospitalar , loca l izou u m desses 
hospitais, n a Z o n a Norte do Munjcípio. 

A s s i m sendo, n a d a t enho a objetar à antecipação, p e l a . presente le i , 
d a re fer ida criação. Acresce que todos os hospitais, criados e mant idos pelo E s t a 
do, são dotados de seção reservada à maternidade , o que t ambém se conci l ia c o m 
o objetivo do projeto. 

O veto pa rc i a l que me parece deve ser aposto ao projeto, re lac iona-se 
eom a expressão " p a r a atender ao t raba lhador pobre " , constante do seu art igo 
l . o . 

A o impugná- la , evidentemente, não tenho e m vista excluir o t r a b a 
lhado r pobre dos benefícios d a n o v a casa de saúde, mas, antes pelo contrário, 
p roc l amar que os hospitais do Estado a eles p r inc ipa lmente se dest inam, como a 
toda a população h ipo -suf ic iente do ponto de v ista econômico. 

O que não m e parece recomendável é estabelecer-se em le i que só os 
t raba lhadores pobres possam ser atendidos pelo hospita l , pois, nesse caso, p a r a 
prestar assistênoia à população dessa impor tante zona d a Cap i t a l , terá o estabe 
lecimento, a f i m de cumpr i r a n o r m a legal, que exigir comprovante dessa c o n d i 
ção, podendo ser levado ao absurdo de somente aceitar aqueles doentes que a p r e 
sentarem atestado de pobreza. 

É óbvio que a f ina l idade dos estabelecimentos hospitalares 'do E s t a 
do é assitir à população dotada de parcos recursos econômicos, mas a referência 
f i ca r i a me lho r n a just i f icat iva d a léi e não no seu contexto, mesmo porque seria* 
desumano que u m hosp i ta l d istr i ta l se recusasse a atender u m doente d a c i r c u n s 
crição ab rang ida pe l a sua assistência, somente porque não se enquadra n a d i s 
criminação estabelecida n a lei . 

Nessas condições, p a r a ampl ia r as f inal idades humanitár ias do projeto 
e não p a r a rest r ing i - l a , é que faço inc id i r o veto sobre a parte f i n a l do art igo l . o , 

Essas as razões que m e l evam a vetar, parc ia lmente , a proposição, de-» • 
volvendo a essa C a s a o reexame d a matéria. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
A D H É M A R D E B A R R O S > 
Gove rnado r do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r C y r o Albuquerque, Presidente da 
Assembléia Leg is la t iva do Estado . 

L E I N.o 8.452, D E 4 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre a reestruturação do Ministério Públ ico e dá outras providêcclag 1 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e e u promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — F i c a acrescentado ao artigo 11 d a L e i n.o 2.878, de 21 de 

dezembro de 1954, o seguinte parágra fo único: 
" P a r á g r a f o único — O P rocurador G e r a l da Justiça tomará posse, em 

sessão solene, perante o Colégio dos Procuradores da Justiça" . 
A r t i go 2.° — A Comissão a que se refere o artigo 59, n.o I, da C o n s t i 

tuição do Estado, constituída pe l a f o r m a prevista no parágra fo único do mesmo 
artigo, denomina -se "Comissão de C o n c u r s o " e . t e m como seu presidente o P r o 
curador G e r a l d a Justiça. 

§ 1.° — A Comissão incumbe a realização do concurso de provas a 
títulos p a r a ingresso n a car re i ra do Ministério Público, cabendo - lhe as atribuições 
atualmete conferidas aò Conse lho Super ior do Ministério Públ ico pelos artigos 17, 
§ 2.o, 18, 19, 21, §§ l . o , 2.0 e 4.o, .22, 25, 27, § l . o , e 28 da L e i n.o 2.878, de 21 
de dezembro de 1954, "e a seu presidente as cometidas ao presidente do mesmo 
Conse lho pelos artigos 24, § 2.o, e 25 d a m e s m a lei. 

§ 2.° — O s membros da Comissão de Concurso são substituídos, e m 
suas ausência ou impedimentos , pelos suplentes, ass im considerados os P r o c u r a d o 
res d a Justiça do Estado que se seguirem, em ordem decrescente de votação, aos 
t i tulares eleitos n a f o rma determinada pelo parágra fo único, do art igo 59 d a 
Constituição do E s t a d o . 

§ 3 . ° — A s inscrições p a r a o concurso de ingresso n a ca r r e i r a do 

PÁGINA 4 

Ministério Público são feitas n a Secreta r ia do Ministério Público, med iante r e 
quer imento dir ig ido ao presidente d a Comissão de Concurso , devendo o c a n 
d ida to fazer a p rova dos requisitos exigidos pelo art igo 17 d a L e i n . 2.878, de 
21 de dezembro de 1954. 

A r t i go 3. ° — O § 2.o do art igo 36 da L e i n . -6.142, de 27 de j u n h o 
de 1961, passa a te r a seguinte redação : 

" § 2 . ° — O prov imento efetivo dos cargos de P romotor Subst ituto 
f a r - s e - á mediante concurso, nos termos d a legislação em vigor, e m época de 
s i gnada pelo presidente da Comissão de Concurso . N ã o • entrarão e m concurso 
ma i s de v inte cargos de cada v e z " . 

A r t i go 4 . ° — O Conse lho Super ior do Ministério Público, c o m as 
atribuições f ixadas n a legislação em vigor, ressalvado o disposto no § l . o do 
art igo 2.o desta le i , passa a ser constituído pelo P rocu rado r G e r a l d a Justiça, 
como seu presidente, e p o r quatro Procuradores da Justiça, dois dos quais se 
rão os ma i s votados n a eleição m e n c i o n a d a pelo pa rág ra fo único do art igo 59 
d a Constituição do Estado , e dois escolhidos em escrutínio secreto, pelo Colé 
gio dos Procuradores da Justiça, no último d ia útil do mês de dezembro de 
cada ano. , 

§ l . o — A eleição re fer ida neste art igo terá lugar anua lmente , n a 
p r ime i r a quinzena dc dezembro, cabendo ao P rocurador G e r a l da Justiça f i 
xa r - lhe a data e ba ixar as instruções p a r a a sua realização. 

§ 2. ° — Os Procuradores da Justiça que se segui rem aos dois mais 
votados, n a eleição a que a lude este artigo, s ã o ' o s seus suplantes n o Conse lho . 

§ 3. ° — O Colégio dos Procuradores d a Justiça, ao escolher dois 
de seus membros pa ra in tegra rem o Conse lho Supe r i o r do Ministério Público, 
escolherá , também, u m suplente p a r a cada u m deles. 

§ 4.° — A escolha dos Conse lhe i ros nelo Colégio poderá, reca i r em 
u m ou nos dois Procuradores que se seguirem aos eleitos p a r a o Conse lho , n a 
eleição a que se refere este ar t igo . Ve r i f i c ada esta hipótese, serão -suplentes dos 
dois representantes eleitos pe la 1. a instância do Ministério Público, os que . se 
lhes seguirem n a o rdem decrescente dè votação. 

§ 5.° — Subst i tuem os membros do Conse lho Super io r do Ministé
r i o Público, nas suas ausências ou impedimentos , e- sucedem- lhes e m caso de 
vaga,- os respectivos suplentes. 

§ 6 . ° — O s Procuradores escolhidos p a r a compor o Conse lho Supe 
r io r do Ministério P ú b l i c o servirão pe lo prazo de u m ano. 

§ 7.o _ F e i t a a escolha pelo Colégio, o seu presidente proc lamará 
os nomes dos componentes do Conse lho e seus respectivos suplentes, m a r c a n 
do, desde logo, d i a e h o r a p a r a a posse dos eleitos, a q u a l terá . l uga r perante 
o mesmo Colégio. ' . 

A r t i go 5.o — A s decisões do Conse lho Super io r do Ministér io Púb l i 
co, da Comissão de Concurso e do Colégio dos Procuradores d a Justiça são t o 
m a d a s pe la m a i o r i a de votos dos .-membros presentes às respectivas reuniões, 
ressalvado o disposto pelo art igo 3.o, § l .o, ns . I e II, letras " c " , " d " e " e " da 
L e i n . 6.597, de 20 de dezembro de 1961. ' . * 

Parágra fo único — O P rocurador G e r a l d a Justiça, n a qual idade da 
presidente desses órgãos, vo ta como membro dos mesmos, e, no caso de empate, 
cabe - lhe da r voto de desempate, c o m a ressalva constantes do - art igo 3.o, § l.o, 
n . II, l e t ra " e " , da l e i re fe r ida neste art igo . 

Ar t igo 6.o — N a s reuniões do Colégio' dos Procuradores p a r a p rov i 
mento de cargo de Procurador , poderá ser emendada a l i s ta o rgan izada pelo 
Conse lho Super ior do Ministério Público, med iante proposta escr i ta e assinada 
por u m ou ma i s membros do Colégio. 

A r t i go 7.o — O Corregedor do Ministério Públ ico é escolhido, em 
escrutínio secreto, pelo Colégio dos Procuradores . 

§ l .o — P roc l amado o resultado das eleições, o presidente designará 
desde' logo, d i a e ho r a p á r a a reunião do Colégio n a q u a l tomará posse o C o r 
regedor eleito. 

§ 2.6 — O m a n d a t o do Corregedor do Ministério Públ ico é de dois 
anos, contados d a d a t a de sua posse. 

§ 3.0 — Nas férias e impedimentos , o Corregedor será substituído por 
Procuraoor da Justiça designado pelo Conse lho Super ior de Ministério Público. 

§ 4.0 — Vagando,-se o cargo de Corregedor, o Colégio se reunirá para 
escolha do sucessor, o qua l cumprirá o restante do prazo do m a n d a t o de seu 
antecessor.. 

Ar t igo 8.o — A l ém das correições previstas n a L e i n . 2.878, de 21 de 
dezembro de 1954, o Corregedor do Ministério Público, quando entender conve
n iente e oportuno, visitará, s em maiores formal idades , p a r a s imples verificação 
da regular idade do serviço, qualquer p romotor i a o u curador ia . • 

• A r t i go 9.0 — P a r a seus auxil iares, nas correições e inspeções, poderá 
o cor regedor requisitar os Promotores de Justiça que escolher, os qauis ent re tan 
to, só servirão, e m cada caso, med iante autorização, por po r t a r i a do Procurador 
G e r a l d a Justiça. 

Ar t igo 10 — O Corregedor do Ministério Públ ico fará, por ano, no 
mínimo, seis correições ordinárias no inter ior do Estado, e duas e m promotorias 
ou curador ias da comarca d a Cap i t a l . 

Pa rág ra fo único — C o m base nas observações rea l izadas e m cor
reições, ò Corregedor ba ixará instruções ou avisos aos P rcmoto re s de Justiça t e n 
dentes ao aperfeiçoamento dos serviços. 

Ar t igo 11 — Cabe ao Corregedor do Ministério Públ ico conceder fé 
r ias ao Secretário da Corregedor ia , b em como des ignar - lhe substituto, requis i tan
do, pa r a isso, funcionário d a P rocu rado r i a G e r a l d a Justiça. 

A r t i go 12 — Compete ao P rocurador G e r a l designar, dentre os P ro 
curadores da Justiça, o representante do Ministério Públ ico do Estado junto ao 
Conse lho Penitenciário. 

A r t i go 13 — A s promoções, n a car re i ra do Ministério Público, pro -
cessar - se -ão c o m observância da o rdem cronológica de vacância dos cargos^ 

sendo vedada a remoção p a r a aqueles que devam ser providos pelo critério da 
antiguidade. 

A r t i go 14 — Os editais p a r a p rov imento de P romotor i a s o u C u r a 
dorias devem ser publ icados dentro de dez dias após a verificação das vagas, 
menc ionando , expressamente, e e m cada caso, se a vaga s e r á . p reench ida pelo 
critério do merec imento ou pelo d a ant igu idade . 

Pa rág ra fo único — Q u a n d o se vagarem, s imul taneamente , dois ou 
ma i s cargos que devam Ser preenchidos med iante critérios diferentes, caberá ao 
Conse lho Super ior do Ministério Públ ico, depois de encerradas as inscrições, 
de l iberar quais os que o serão por merec imento e quais os por ant iguidade; 

Ar t igo 15 — E ' obrigatória a rerriessa, no d i a imediato ao d a reunião 
~ do Conselho Super ior do Ministério Público, p a r a publ icação no " D i á r i o da 

Just iça " dc Estado, das l istas de indicações noa concursos de promoção e remo
ção e das organizadas p a r a convocação, nos casos de substituição e m qualquer 
instância, as quais serão af ixadas, por dez dias, e m loca l visível da Secretar ia 
do Ministério Públ ico . 

Pa rág ra fo único — Igual critério de divulgação se ap l ica às listas 
do Colégio dos Procuradores organizadas p a r a p reench imento de vagas de P r o 
curador da Justiça, vedadas, entretanto, a publicação e a af ixação das e labora 
das, p a r a o mesmo f im , pelo Conse lho Super io r do Ministér io Públ ico, de que só 
terão conhecimento , através de ofício, os membros do Colégio . <» 

Art igo 16 — O parágra fo único do artigo 75 do Dec re to - l e i n . 11.058, 
de 26 de abr i l de 1940, passa a .vigorar c o m a seguinte redação : 

" Pa rág ra fo único — E ' dispensado o estágio quando n e n h u m dos c a n 
didatos o t iver ou quando todos os que o t iverem não fo rem classi f icados ' ' . 

A r t igo 17 — P a r a 0 provinjtento das Cu rado r i a s e P romotor ias de 
entrância especial, terão preferência òs promotores d a m e s m a entrância que 
n ã o func ionem, em caráter permanente , perante v a r a certa , inscritos p a r a remo
ção e que f i gura rem e m l i s ta tríplice organ izada pelo Conse lho Super ior do M i 
nistério Público. 

A r t i go 18 — O membro do Ministério Públ ico no exercício de m a n 
dato legislativo federal, estadual ou mun i c i pa l , só poderá ser promovido por a n 
t iguidade. 

Art igo 19 — N ã o poderá ser promovido, por merec imento ou por 
ant iguidade, membro do Ministério Público, que t e n h a sido removido por pe rmuta 
o u que esteja ou t e n h a estado afastado do exercício de seu cargo p a r a desem
penha r funções estranhas ao Ministério Público, a n ã o ser depois do prazo de 
seis meses, contados, respectivamente, da data d a remoção o u do retorno às 
suas funções efetivas. 

Ar t igo 20 — Os membros do Ministério Público poderão requisitar, 
verbalmente, o u por ofício de quaisquer cartórios e repartições públicas esta
duais , informações, tert idões ou cópias autênticas de documentos ou autos em 
poder dos mesmos existentes e que r epu tem necessárias ao exercício de suas 
funções. 

A r t i go 21 — F i n d o o m a n d a t o dos atuais membros do Conse lho S u 
perior do Ministério Público e do Corregedor, proceder -se -á à escolha dos novos 
t itulares, n a f o rma de te rminada pelos artigos 4.° e 7.° desta le i . 

Ar t igo 22 — O Poder Execut ivo ba ixará , med iante decreto, a conso
l idação das leis referentes ao Ministério Públ ico, a qua l constituirá o Código 
do Ministério Público do Es tado de São Paulo . \ 

Ar t igo 23 — F i c a instituída a car te i ra prof iss ional do Ministério 
Público, que va lerá como prova de ident idade e obedecerá ao mode lo que fôr 
aprovado e m ato expedido pelo Secretário da Justiça, 

A r t i g o 24 — E s t a le i ent ra rá e m vigor n a * d a t a de súa publicação. 


